MUNICIPIO DE ANTGNIO PRADO
Cidade Mais ltaliana do Brasil

PARECER N° 73/2026

Chega a esta Procuradoria Geral a solicitacdo de parecer juridico quanto a fase
preparatdria, para atender o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, o Processo n° 101/2026, na
modalidade Pregéo Eletronico n° 03/2026, com previsdo de abertura em 06/03/2026, as 9hs, que
tem por objeto a aquisicéo de aparelhos de ar-condicionado, com servico de instalagdo incluso, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saude.

Passemos a anilise.

A Lei Federal n° 14.133/2021 enfatizou ainda mais o papel do assessor juridico nos
processos de contratagdes publicas, ampliando suas atribuicdes, que néo se restringem apenas a
funcéo de controlar a legalidade da contratacdo, mas também, de dar apoio juridico aos gestores e
servidores envolvidos no processo, atuando como uma segunda linha de defesa na fiscalizacao,
gestao de riscos e controle preventivo nos processos de contratagdes, ao lado do Setor de Controle
Interno do Municipio.

Art. 53. Ao final da fase preparatoria, o processo licitatério seguira para o 6rgédo de
assessoramento juridico da Administragdo, que realizara controle prévio de
legalidade mediante analise Juridica da contratagéo.

§ 1° Na elaboragdo do parecer Juridico, o 6rgdo de assessoramento Juridico da
Administragédo devera:

I - apreciar o processo licitatério conforme critérios objetivos prévios de atribuigdo de
prioridade;

Il - redigir sua manifestagdo em linguagem simples e compreensivel e de forma clara e
objetiva, com apreciagdo de todos os elementos indispenséveis & contratagdo e com
exposigdo dos pressupostos de fato e de direito levados em consideragdo na anélise
Juridica;

Il - (VETADO).

§ 2° (VETADO).

§ 3° Encerrada a instrugéo do processo sob os aspectos técnico e juridico, a autoridade
determinaré a divulgagéo do edital de licitag&do conforme disposto no art. 54.

§ 4° Na forma deste artigo, o 6rgdo de assessoramento Juridico da Administragdo também
realizaré controle prévio de legalidade de contratagées diretas, acordos, termos de
cooperagao, convénios, ajustes, adesdes a atas de registro de pregos, outros instrumentos
congéneres e de seus termos aditivos.

§ 5° E dispensavel a anélise Juridica nas hipéteses previamente definidas em ato da
autoridade juridica maxima competente, que devera considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratag&o, a entrega imediata do bem ou a utilizagdo de minutas de
editais e instrumentos de contrato, convénio ou outros ajustes previamente padronizados
pelo érgéo de assessoramento Juridico.
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Examinaremos o presente Dossié Licitatério, sob a dtica técnico-juridica, de modo a
fornecer subsidios ao administrador na tomada de decisdes, dando-lhe suporte e seguranca
juridica. A presente analise destina-se, também, a verificar os aspectos legais do procedimento e
evitar a descoberta tardia de vicios ou nulidades constantes no processo que podem gerar prejuizos

a Administracdo Publica e questionamentos por parte dos 6rgéos de controle.

A licitagdo em analise da fase preparatdria, segue a modalidade de pregao (art. 28, I) na
forma eletrdnico para aquisigéo de aparelhos de ar-condicionado, com servico de instalagao incluso,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saude, com as especificagcdes assim
descritas: 07 unidades de equipamento com 9.000 BTUS; 01 equipamento com 18.000 BTUS, e;
01 equipamento com 24.000 BTUS, tudo conforme as especificacdes técnicas constantes no Anexo
| — Termo de Referéncia Técnico.

O interesse publico esta presente na presente licitagao, qual seja, a aquisi¢éo de aparelhos
de ar-condicionado, com instalagdo, para garantir condicdes adequadas de conforto térmico,

salubridade e eficiéncia no atendimento aos usuarios dos servicos publicos, bem como para

assegurar melhores condigdes de trabalho aos servidores municipais.

O Dossié de Licitagdo contém o Estudo Técnico Preliminar que informa: “(...) é documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento para aquisigdo de aparelhos de ar-condicionado,
com servigo de instalagéo incluso, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saude,
e busca caracterizar o interesse publico envolvido. O estudo pretende evidenciar a necessidade,

apontando a melhor solugdo para o Municipio de Anténio Prado/RS, de modo a permitir a avaliagdo

da viabilidade técnica e econémica da contratagéo.”

O Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referéncia atendem aos pressupostos legais
insitos nos artigos 18 e 40, § 1°, ambos da Lei Federal n® 14.133/2021.

A fase preparatéria do presente processo licitatério foi instruida com estudo técnico
preliminar, termo de referéncia, definicdo das condi¢cbes de execucdo e pagamento, orcamento
estimado da futura contratacdo, minutas de edital e minuta do contrato, bem como indicagdo da

modalidade de licitagao e critério de julgamento das propostas de precgos.
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MUNICIPIO DE ANTONIO PRADO
Cidade Mais Italiana do Brasi

A previséo da contratagéo do presente objeto ndo se encontra no Plano Anual de Compras,
uma vez que a época de sua elaboragao, a necessidade ora identificada nao havia sido prevista ou
demandada pelas areas técnicas competentes. Trata-se de demanda superveniente decorrente de

circunstancias surgidas posteriormente ao planejamento inicial.

A pesquisa de precos foi realizada através da solicitacdo de orcamentos com fornecedores
€ contratacdes similares efetuadas por outros érgéos publicos, conforme determinado pelos incisos
Il'e 1V, do artigo 5°, do Decreto Municipal n° 1.646/2022.

A estimativa do valor da contratacdo, acompanhada dos precos unitarios referenciais,
memorias de célculo e outros documentos que lhe dao Suporte constam somente na fase
preparatéria, pois a Administracio opta por preservar o sigilo.

A dotacdo orcamentaria correra por conta da dotagdo da Secretaria Municipal de Saude, e
consta no item 11 do Termo de Referéncia.

O objeto da contratacdo enquadra-se como bens e servicos comuns, aqueles cujos
padrées de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital.

Alicitagdo sera na modalidade Preg3o, na forma Eletronica, com lances pelo prego unitario
do item, com adoczo do critério de julgamento menor preco, no modo disputa aberto.

Tendo em vista o critério de julgamento aplicavel a especie, o prazo minimo para
apresentacéo de propostas e lances, contados a partir da data de divulgacao do edital de licitacdo
no site do Municipio, devera ser de 10 (dez) dias uteis.

Consta do Edital de Licitagdo, em analise da fase preparatéria, o objeto, e regras
estabelecidas no Art. 25 da Lej n° 14.133/2021. Tais como: minuta do Edital n° 003/2026 que
estabelece as condigses para participagdo no certame, incluindo vedagdes, requisitos de habilitacao
dos licitantes, credenciamento, a forma da apresentacdo da proposta de preco, critérios de
classificagdo, lance e desempate das propostas, critérios de julgamento e valor estimado, pedidos
de esclarecimentos e impugnacées, recursos, adjudicacdo e homologago, prazo para assinatura
do Contrato, sangées, nio havendo quaisquer irregularidades. Os Anexos: | - Formulario Padrao
para Preenchimento da Proposta; Il - Termo de Referéncia Administrativo; Il - Modelo de Declaracao
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MUNICiPIO DE ANTONIO PRADO
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Conjunta de Atendimento as Condigdes deste Edital; IV - Minuta do Contrato; V - Estudo Técnico
Preliminar; VI — Termo de Referéncia Técnico. Estio todos os documentos regulares juridicamente
e, em consonancia com a modalidade e a forma escolhida para o certame. Na minuta do Contrato
de Aquisi¢ao de Equipamentos com servico de instalagdo, estéo presentes as clausulas necessarias
conforme estabelecido no art. 92 da Lei de Licitagoes.

O procedimento licitatério foi analisado, criteriosamente, por essa Procuradoria €
verificado: | - a modalidade de licitagéo (Art. 28); Il - as fases do procedimento licitatério (Art. 17); i
- os atos preparatorios do procedimento licitatério (Art. 18,19 e 25); IV -0 Estudo Técnico Preliminar
(§ 1°, Art. 18); V - Termo de Referéncia (XXIII, Art. 6%); VI - clausulas do contrato (Art. 92); VI —
requisitos de habilitagao do licitante (Art. 62 e ss.) VIl — publicidade do procedimento licitatério (art.
53 e ss. e Art. 174), tudo em conformidade com a Lei Federal n°® 14.133/2021.

Diante do exposto, entendo que esta regular juridica e legalmente o presente processo
licitatério, em sua fase preparatéria. Encerro instrugdo do processo sob os aspectos técnico e
juridico, e requeiro seja encaminhado a autoridade competente para determinar a divulgacado do

Edital n° 003/2026 de Pregéo Eletronico, conforme disposto no Art. 54 da Lei Federal n® 14133/2021.

S.M.J., este é o Parecer, sujeito a consideragao superior.

Antonio Prado, 12 de fevereiro de 2026.

Assessora Juridica da PGM
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